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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO PRORROGAÇÃO PRAZO DE ABERTURA     
 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 04/2024 

Processo Administrativo n° 08 /2024 

 
Prorroga-se o prazo de abertura  e recepção das propostas , em 
virtude de pedido de alteração realizado pela Secretaria de 
Assistência Social, o qual solicitou a alteração do lote 01, 
republica-se com as devidas correções. 
 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA AS OFICINAS VOLTADAS AOS SERVIÇOS 
E PROGRAMAS, QUE CONTEMPLAM O SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – EM ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 
 
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO : 01 de Março de 2024 às 08:00h 
ao dia 21 de março de 2024 às 17:30h (horário de Brasília). 

 
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 29  de fevereiro  de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 21/2023 
Processo Administrativo de Compra n° 175/2023 

 
 

Fica considerada fracassada a licitação , referente ao Edital de 

chamamento n° 09/2023 , inexigibilidade n° 16/2023.  Objeto:  

Seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSCs) 

entidades sem fins lucrativos, OSs ou Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs),  visando a 

formação de vínculo de cooperação com o Município de 

Faxinal, para o acolhimento de IDOSOS (as) com 60 anos ou 

mais . em virtude de não acudir interessados para a apresentação 

de projeto . 

 

 

    

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Agente de Contratação 
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DECRETO N° 11.697/2024 

 
 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido ANA LAURA FERREIRA MENDES, 
inscrito no CPF: 424.116.948-14 e RG: 53.954.056-0 SESP/PR, no 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL (CLT), no 
Quadro de Celetista, no dia 29/02/2024. 
 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 29 de Fevereiro de 2024. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   
 

DECRETO N° 11.696/2024 
 

 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido EDI WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF: 060.445.929-79 e RG: 9.287.825-2 SESP/PR, no 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Esportes e 
Turismo, do quadro de pessoal em Subsídio no dia 29/02/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 29 de Fevereiro de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
             DECRETO N° 11.695/2024 

SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido CARLOS ALBERTO DE SALES, inscrito 
no CPF: 905.538.459-34 e RG: 7.046.319-9 SESP/PR, no cargo 
comissionado de Secretário Municipal de Indústria e Comercio, do 
quadro de pessoal em Subsídio no dia 29/02/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 29 de Fevereiro de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                  

DECRETO N° 11.694/2024 
 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido MARCELO FABIANO DOS SANTOS, 
inscrito no CPF: 038.597.599-65 e RG: 12.713.437-5 SESP/PR, no 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Serviços Urbanos, 
do quadro de pessoal em Subsídio no dia 28/02/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 28 de Fevereiro de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 
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